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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Vilhena 

Gabinete do Prefeito

OFÍCIO 618/2021/GAB

Vilhena/RO, 17 de setembro de 2021.

Ao Senhor 
SALES LUIZ JÚNIOR
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Vilhena 
Av. Tancredo Neves, 4308 
76.987-650 Vilhena.RO

Assunto: Ofícios n2 71, 72 e 73/2021/DL-CVMV - Solicita Informações quanto aos PL 
6.180/2021; 6.206/2021; 6.192/2021; 6.136/2021; 6.190/2021 e 6.191/2021.

Senhor Diretor,

Em atenção aos Ofícios supramencionados, encaminho-vo; anexo os 
Memorandos abaixo relacionados, contendo informações solicitadas, visando dirimir 
quaisquer dúvidas ainda existentes quanto aos Projetos de Leis devolvidos por ísta colenda 
câmara.

PL ní 6.180/2021 
PLnç 6.206/2021 Memorando 2226/2021/SEIV ED 

Memorando nS 316/SEMAGRI/2 021PL nç 6.192/2021
Memorando n^ 742/2021/S EM f AÍ
Memorando n^ 1Q01/2021/PGM 

PL nç 6.186/2021

PL nc- 6.190/2021 
PLnc- 6.191/2021 Ofício ne 213/2021/IPMV

Atenciosamente,

Hora____
EDUARDO TOSKÍYA TSURU/

Prefeife Municipal

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔljllO VILELA.
Avenida Rony de Castro Pereira, n? 4177, Bairro Jardim América - Fone: (069) 3919-7080 

CEP 76.980-736 Vilhena/RO - Website: / e-mail: gabinete@vilhena.ro.gov.br

mailto:gabinete@vilhena.ro.gov.br
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&{. GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

INSTITÚTO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL DE VU.HHNA

Oficio n°. 213/2021/IPMV

Viihena, 16 de setembro de 2021.

A Vossa Exceiênc a,
EDUARDO TOSH YA TSURU
Prefeito Municipal
R. Roni de Castro Pereira s/n°. B. Jardim América - Centro Administrativo Teotônio Vilela.
NESTA#

Ref. Resposta ao Dfício de n°. 613/2021/GAB de 15/09/2021. 
»■ A/c de Margarida Santos Duarte - Chefe de Gabinete.

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Por meio deste, ao cumprimentá-lo cordialmente, em resposta so Oficio n°.

613/2021/GAB de 15/09/2021, tempestivamente, encaminhamos os Atos de Cedência e

prorrogações dos servidores ativos lotados no IPMV, quais sejam:

IRLANE DA SILVA DE CARVALHO 
JOSE RIBAMAR ARAUJO DE SOUSA 
MARCIA REGINA 6ARICHELLO PADILHA 
MOACIR NORIO UÉ DA 
VIVANE MARIA ROHLING 
WILFRIDO FIGUEREDO MORAN

í-r.

Respeitosafnente,

i ' LrcuR. 8.1 acíiiii»'
Iretora Fíiumcfctra

. 16 j/_ O.1 ; 8o-r
___ _

íi;!c.
3 11°

/ u

f

. Endereço: Rua Roni de Castro Pereira n0 4037 - Bairro Jardim América - Viihena - RO CEP n" 76 980-734
Fone (69) 33^2-4713 / 3322-1466 / WhatsApp 3322-2014 
site: www.iprnv.ro.qov.br email: ipmvilhena@hotmail.conii

http://www.iprnv.ro.qov.br
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

DECRETO N° 37.374/2017

CEDE DA SERVIDORA MUNICIPAL 
IRLANE DA SILVA DE CARVALHO.
COM ÔNUS AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIF’AL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhe ia, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribjições que 
lhe são cjonferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de csdência do 
Inslituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através co Ofício n° 
001/2017j/IPMV (fls. 6) do Processo Administrativo n° 5.507/2017,

DECRETA:

Art. 1o A cedência da servidora IRLANE DA SILVA DE C/RVALHO, 
detentora, do Cargo de Professor Nível III, Séries Iniciais, 40 horas, Grupo 
Octpacional: Magistério - MAG 300, Código: MAG 305, Classe "M", Referência 
Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhera - IPMV, 
no oeriodc de Io de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme Processo 
Administrativo n° 5.507/2017.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efsros retroagem a Io de janeiro de 2017, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Muricipal. 
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA'pTrES DA COSTA DONADON 
Prefeita do Município
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

DECRETO N° 41.495/2017

PRORROGA A CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL IRLANE DA 
SILVA DE CARVALHO, COM ÔNUS 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA j- IPMV, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita do Município de Vilhena Estado 
de RonJônia no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de cedênds do 
Institute de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através dos Ofícios n° 
405/20'7/IPMV, de 20 de novembro de 2017 e 427/2017/IPMV, de '1 de 
dezemt ro de 2017. do Proceâso Administrativo n° 5.507/2016,

DECRETA:

Art. 1o A prorrogação da cedência da servidora IRLANE DA SILVA DE 
CARVl LHO, detentora do Cargo de Professor Nível Ml. Séries Inicias. 40 
horas. Brupo Ocupacíonal: Magistério - MAG 300. Código: MAG 305, Classe 
"M". Referência Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previdência Municipa de 
Vilhena - IPMV no período de Io de janeiro a 31 de dezembro de 2018 
conforme Processo Administrativo n° 5.507/2016

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus e'eitos a partir de Io de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrár o.

Gabinete da Prefeita. Paço Municipal 
Vilhena (RO), 28 de dezembro de 2017.

r\.
ROSAM DQNADON 

Prefeita çio Município
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PODER EXEÓÜTiVO 
:. ..:;"Ab.Q DE RONDÔNIA 

Gabinete co Prefeito

DEC RS10 He 45.434/201:8

Prorroga a cedència dá
SERVIDORA MUNICIPAL IRLANE DA 
SILVA DE CARVALHO. COM Í)NUS 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IP 4V, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.,y~-

■J Prefeito do Muíliicípio de Vilhena, listado
d-: i i Ona, no exercício rc-cMler da seu cargo e usando das atribuições que 
lhe . c .-onferidas nc art. 36. - 'caso IX da Lei Orgânica do Município,

•: ON SIDERANDO a solicitação de renc-vação 
Municipal cie Vilhena - IPMV, é través 

3 de dezembro de 2018, Processo
d her '

ieí if: 3710
I va n'

1 riP-.1'
■ ? D i h

do
/! •

DECRETA:
r*-.

1 . 1o fi jrorroqeçã'.: c héncia da servidora IRLANE DA SILVA DE
h Professor Nivel III:, Séries Iniciais, 40 

MAG 300l Código: MAG; 305, Clássè
m H/T

.( ioo Ü!.. yisterio
- • js ao Instituto de Previdência Munic pal dfe 

‘ de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de
AVO n° 5 507/2P16-

ipa .» fM v-:I

:V - a Ê-ncía Sal« 'ini IV,
\ IPMV no per*odn i
2 • rforme -'ror .■ ■ ■

I i

-'V

/gor na data de sua publicação e tem 
r ii. 19, reMoaaoas as disposições em

i

iabinete dq Prefeitp, Paço Mune pal 
’/ilhenà (ROj), 20 cie dezembro de 2G18.

1,

rmJh i W-/ />'!«••
EDUARDO TOSHIYA TSUR J 

Prefeito do Município
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 51.286/2021

PRORROGA A CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL IRLANE DA 
SILVA DE CARVALHO. COM ÔNUS 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondõr ia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe sãc conferidas no art. 96. inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de renovação 
da cedênc a do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através 
do Oficio n° 225/2020/IPMV de 9 de dezembro de 2020, Prqcesso 
Administra ivo n° 5 507/2016, ■ ' j

■*

DECRETA:

Art. 1° A prorrogação da cedência da servidora IRLANE DA SILVA DE 
CARVALHO, detentora do Cargo de Professor Nivel III. Séries Iniciáis, 40 
horas, Gripo Ocupacional Magistério - MAG 300, Código: MAG 305, Classe 
"M" Refferóncia SalariaLIV, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - PMV, no período de. 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2022. conf xme Processo Administrativo n° 5.507/2016

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a Io de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena fRO). 27 de janeiro de 2021

EDUARtíOJf-OSHIYA TSURU 
Prefeito do Município



Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n Vl
Fls

-ftr
MUNICÍPIO de vilhena 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

'PROC,
1 ÍOí.HàS.

DECRETO N0 43.437/2018

CEDE O SERVIDOR MUNICIPAL 
JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO
SOUSA, COM ONUS AO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA MUN CIPAL DE 
VILHENA 
PROVIDÊNCIAS.

IPMV, E DA OUTRAS

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atrbuições que 
lhe são: conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de cedência do 
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através do Ofício n° 
151/2018/IPMV (fls. 1) do Processo Administrativo n° 2880/2018,

DECRETA:

Art. 1o A cedência do servidor JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO SOUSA, 
detentor do Cargo de Programador de VT: Grupo Ocupacional: Apcio Técnico e 
Administrativo - ATA 400 Código: ATA 413., Classe "D”, Referência Salarial 
‘'IV', com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no 
período de 20 de maio de 2018 a 19 de maio de 2019.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efetos retroagem a 20 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 14 de junho de 2018

ix «crí
ADlCSO IEBBELLING DE OLIVEIRA 

Prefeito do Município — em exercício

Referendada por unanimidade, em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de 
junho de 2018, pela Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, de 
conformidade com Ofício n° 138/2018/DL-CVMV, datado de 20 de junho de
2018.
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

íDECRE Nc 46.246/2013

PRORROGA CEDÊNCIA DO 
SERVIDOR MUNICIPAL JOSÉ 
RIBAMAR DE ARAÚJO SOUSA. COM 
ÔNUS ÃÕ INSTITUTO IDE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

■<

i

O Prefeito do Wlunicipio de Vilhena, Estado 
de Ro idônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe que lhe confere c art. 96. inciso IX da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a solicitação feita através do 
Oficio n° 096/2019/IPMV datado de 26 de março de 2019, do Processo 
Administrativo n° 2.880/2018.

DECRETA:

Art. 1o A prorrogação da cedència do servidor JOSÉ RIBAMAR DE 
ARAÚJO SOUSA, detentor, do Cargo de Programador de VT, Grupo 
Ocupaconal: Apoio Técnico e Administrativo - ATA 400. Código: ATA 413, 
Classe "D", Referência Salarial "V", com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de 20 maio de 2019 a 19 de maio de 
2020

A't. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação:e tem 
seus efeitos a partir de 20 de maio de 2019, revogadas as disposições em 
contrarie

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), fl de abril de 2019.

EDUARD HIYATSURU 
Pretóto do^Município
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município de vilhena
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 49.440/2020

PRORROGA CEDÊNCIA DO 
SERVIDOR MUNICIPAL JOSÉ 
RIBAMAR DE ARAÚJO SOUSA. COM 
ÔNUS AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ CUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

• ___.il n —-- > --- ---------

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do 
Oficio n° 092/2020/IPMV datado de 28 de maio de 2020, do Processo 
Administrativo n° 2.880/2018.

DECRETA:

Art. 1o A prorrogação da cedência do servidor JOSÉ RIBAMAR DE 
ARAÚJO SOUSA, detentor do Cargo de Programador de VT, Grupo 
Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo - ATA 400, Código: ATA 413, 
Classe “D" Referência Salarial “V”, com ônus ab Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de 20 rpaio a 31 de dezemb'0 de
2020. ! . ; i

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data; de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 20 de maio de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. |

Gabinete do Prefeito. Paço Municipal 
Vilhena (RO), (Io de junho de 2020.

HIYA TSURU 
Prefgito çío Município

EDUARD

\

lí
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 51.622/2021

PRORROGA CEDÊNCIA CO 
SERVIDOR MUNICIPAL JOSÉ 
RIEtAMAR DE ARAÚJO SOUSA. COM 
ÔNÜS ÃÕ~ INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL CE 
VILHENA, - IPMV, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito çlo Município de Vilhena, Estaco 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe que lhe confere o art, 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do 
Oficio n° 225/2020/iPMV datado de 9 de dezembro de 2020, do Processo 
Administrativo n0 2.880/2018,

DECRETA;

Art. Io A prorrogação da cedência do servidor JOSÉ RIBAMAR PE 
ARAÚJO SOUSA, detentor do Cargo de Programador de VT, Grupo 
Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo - ATA 400, Código: ATA 413, 
Classe “D”, Referência Salarial V, com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de Io de janeiro a 31 de dezembro 
de 2021

Art 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitrs a partir de 1o de janeiro de 2021, revogadas as disposições em
contrário

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhene. (RO), 5 de fevereiro de 2021.

/
EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Pref4itCkído Município
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

DECRETO N° 39.323/2017

CEDÊNCIA DA SERVIDORA 
MUNICIPAL MARCIA REGINA 
BARICHELLO PADILHA, COM ÔNUS 
AO INSTITUTO DE PREV DÉNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe 
são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, a solicitação do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através do Ofício n° 
001/2017/IPMV, datado de 3 de janeiro de 2017:

DECRETA:

Art. 1o Cede a servidora MARCIA REGINA BARICHELLO 
PADILHA. detentora do Cargo de Contador, Grupo Ocupacional: Atividades de 
Níve Superior - ANS 100, Código: ANS 109, Classe “K”, Referência Salarial 
IV, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - PMV, no 
período de Io de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme Processo 
Administrativo n° 175/2017.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na: data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de Io de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 9 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHÁ PIRES DA COSTA DONADON 
Prefeita do Município

;
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

DECRETO N° 41,394/2017

CEDÊNCIAPRORROGA 
SERVIDORA, MUNICIPAL MARCIA 
REGINA BARICHELLO PADILHA.
COM ÔNUS AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DA

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe 
são conferidas no art, 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, as solicitações do Instituto de 
IPMV. através dos Oficios n°Previdência Municipal de Vilhena 

408/20'7/IPMV, datado de 20 de novembro de 2017 e 427/2017/IPMV, de 1' 
de deze mbro de 2017

DECRETA:

Art. 1o A prorrogação da cedência da servidora MARCIA REGINA 
BARICI-IELLO PADILHA. I detentora do Cargo de Contador. Grjpo 
Ocupacional: Atividades dé Nível Superior - ANS 100, Código: AMS 109, 
Classe “K", Referência Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de Io de janeiro a 31 de dezembro de 
2018, conforme Processo Administrativo n° 175/2017

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus eleitos a partir de Io de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.»•

Gabinete da Prefeita. Paço Mqnicipai 
Vilhena (RO) 15 de dezembro de 2017

: \Uv>
ROSANI pON ADON 

Prefeita db Município



Câmara Municipal de Vilhena
Proc n
Fls

ViUNIClPiO DE VILHENA
PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDONIA

Gabinete do Prefeuo

DECRETO N& 45.382/2018

CEDENCIAPRORROGA DA
SERVIDORA MUNICIPAL MARCIA
REGINA BARICHELLO PADILHA.
COM ÔNUS AO IN ST. "UTO DE
PREVIDÊNCIA DEMUNICIPAL
VILHENA IPMV E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito cio Município de Vilhena Estado de
Rondônia no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que ihe 
sàc confervas no art 96 inciso. IX da Lei Orgânica co Município,

CONSIDERANDO, as solicitações do Instituto de
Presidência Municipal de Vilhena - IPMV, através do Oficio n° 368/L0ll8/(PMV.
i ataco fce 3 de dezembro de 2018

•\
DECRETA:

jArt; 1o A prorrogação cia cedência da servidora MARÇIA REGINA 
BARICHELLO PADILHA, detentora do Cargo de Contac) , Grupo 
Ocupaoional: Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código' ANS 109 
Ciasse •"K", Referência Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previdência 
Vui 'icipa! de Vilhena - IPMV no peiiodo ce Io de janeiro a 31 de cszemoro'de

;12 còntorme Processo Administrativo nc '75/2017

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e :em 
seus efeitos a partir de Io de janeiro de 201S. revogadas as disposições em
Cv.iriano

Gabinete co Prefeito, Paço M..:iif.pal
V he'a RO 17 de dezembro Jê 2018

- i ■

EDUARDO TOSHIYA TSL RU
Prefeito do Municípi:
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MUNICÍPIO de vilhena
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Gabinete do Prefeito

[ ERRATA

DECRETO N° 45.382/2018

Onde se lê:

Art. 1o A prorrogação da cedência da servidora MARCIA_REGINA
BARICHzLLQ PADILHA, detentora do Cargo de Contador, Grupo Ocjpacional: 
Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: ANS 109, Classe "K”. Referência 
Salarial IV. com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no 
período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2019. conforme Processo 
Administi ativo n° 175/2017.

Leia-se:

Art. 1o A prorrogação da cedência da servidora MARCIA REGINA
BARICH 5LLO PADILHA. detentora do Cargo de Contador, Grupo Oc jpacional: 
Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: ANS 109, Classe “K'. Referência 
Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no 
período de Io de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, conforme Processo 
Administiativo n° 175/2017.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
VilhenadRO), 07 deJaneiro de 2019.

EDUARDO TOSMIYA TSURU 
Prefeito/doiMunicípio

i
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li MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito
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DECRETO N° 51.846/2021

PRORROGA CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL t/IARCIA 
REGINA BARICHELLO PÃDILHA.
COM ÔNUS AO INSTITU'rO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Eítado de
Rondônia jno exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe 
são conferidas no art 96 .nciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, as solicitações do Ins ituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através do Ofício n° 30/2021/IPMV, 
dataco de 17 de fevereiro de 2021

DECRETA:

Art, 1U' A prorrogação da cedência da servidora MARCIA REpINA 
BARICHELLO PADILHA. detentora do Cargo de Contador, Grupo 
Ocupaciuna Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: ANS 109, 
Classe K‘, Referência Salarial V com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipa cie Vilhena - IPMV no período de Io de janeiro a 31 de dezembro de 
2021 co-Tqrme Processo Administrativo n° 175/2017.

Art. 2U Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus afeitos a partir de Io de janeiro de 2021 revogadas as disposições em
contrário !

Gabinete do Prefeito, Paço Municbal. 
Vilhena (RO), 18 de fevereiro de 2 321.

j

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do MunicípioV

I
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 48.389/2020

CEDE O SERVIDOR MUNICIPAL 
MOACIR NORIO UEDA. COM ÔNIS 
AO INSTITUTO DE PRESIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a solicitação de cedênciéi co 
Institute de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através do Oficio n° 
010/20CO/IPMV de 16 de janeiro de 2020, Processo Administrativo n° 
631/2020.

DECRETA:

Art 1o A cedência do servidor MOACIR NORIO UEDA. detentor do 
Cargo cie Economista, Atividades de Nível Superior - AMS 100, Código ANS 
110, Classe “K”, Referência Salarial “V'', com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de Io de fevereiro a 31 de dezembro 
de 202C

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e lern 
seus efeitos a partir de 1o de fevereiro de 2020.

Gabinete tio Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 10 de/fevereiro de 2C20V

EDUARDO TOSjHIYA TSURU 
Prefeitp daMunicípio

REFERENDADO POR UNANIMIDADE PELA CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE VILHENA, ATRAVÉS DO OFÍCIO N’019/2020/DL-CVMV 
□ATADO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 EM SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
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DECRETO M° 51.117721 21

PF.OfuROT^' CEDENCíA DO
:$ER:\'IC OR MUNICIPAL -Uig;.C!R 
ÍÜPÜ1Q. LEX A, COM ÕNJS V-5 
INSTITUTO' DE' PREV DêNCIA
MUN|CI: A L C»E VI LEON A - Ph 7 S
DÂ 0 J' PRÓVÜJÉNGIAS

O Frefoic do .'.iL.iicipjõ da Vilhen; , E;u.;l3
de Ron.... ici, no exeroioi» (v.gular cie saii cargo e us-anUo dds 4tiibui-.:i5e •> < U3
lhe qu-3 lhe Iconfere o art; So, inciso iX da Le Orrinioa do MúiioiFb.

CONSiiDc^AMD D asoiLàaçic feita a ravis do
Ofiqc nu 2p8/2020/1 P.vtV dslado da 2~: ce no. s tbro ;i:,e 2020. do 
Administrailvo n° 631/2020

'oc-'jya a

DEC.TET /■*:

A prorrogação da cecênc.ia do sei .Lor MOACIR NiORf ) U ipA, 
detentor do Cargo de Economista, AtUidacles de fti 'el Sapeiior - / HS T>;, 
Códico - .$ . 0, C :> ) . ;r(af£;r&iCH Salari' ‘car onus ao In .tilt o de
Pre«/klêiciaj municipal de Vilhena - iPMV, dó.;, e odoRfeuOi. ja'ieirc a : 
deze. ntic de 2021.

Ai 1

t i.. 2o Çste Decreio entra em vigor na a:a ds ;ua oubl caçSe us
efeitos re r lagen a 01 . a Ja diode 2021.
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 46.538/2019

CEDE O SERVIDOR MUNICIPAL 
WILFRIDO FIGUEIREDO MORAN.
COM ÔNUS AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ OLTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Es:ado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de cedência do 
Instituía de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV. feita através do Oficio n° 
005/2C19/IPMV do Processo Administrativo n° 737/2020.

DECRETA:

>;
Art. 1o A cedência do servidor WILFRIDO FIGUEIREDO MORAN, 

detent )r do Cargo de Professor Nivel III Séries Iniciais 40h, Magistério - MAG 
300 Código. MAG 305. Classe “M”. Referência Salarial “V", corri ônus ao 
instituía de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no periodo de 1" de 
junho de 2019 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1o de junho de 2019, revogadas as disposições em 
contrá io.

Gabinpte do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO) 22'de maio de 2019.

/ /k
EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Prefeito do Município

REFEF ENDADO PELA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
POR LNANIMIDADE,!NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 4 DE JUNHO 
DE 20'9, ATRAVÉS DO OFÍCIO N° 107/2019-DL-CVMV DATADO DE 5 DE JUNHO 
DE 2019
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município devilhena PRQCPODER EXECUTIVO FOlH-a
ESTADO DE RONDÔNIA

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nc 50.889/202C

oo;CEDENCÍAPRORROGA
SERVIDOR MUNICIPAL WlLFRÍDCi
FIGUEiREDO MORAM, COM QNL3

, AO INSTITUTO DE PREVEÉNCSÃ
MUNIC PAL DE VILHENA - l-W, E
DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito :io Município de Vilhe-ria t-.sôeç
de; Rcndônlb, no exercício regular de seu cargo e visando das atribuições cOp 
lhe sáo con 'eridas no art. 96, incise IX da Lei Orgâfica do Município,

CONSIDERAI. DO c solicita;ao de :ec=rca c:c
! 'ievidência Municipal de Vilhenà - IPMV, feita através do DTeic ri!Instituto1

233/2D2 Q/iPVIV do Processo Administrativo n° 737/2020

DECRETA:

Art. Io.A prorrogação da cedéncia do servidor WIL.-RiDO r-'Gt__ ___
T.tontpr do Cargo de Professor Nível III Séries T!ciais: Á-pf, 

MagistUr - MAG 300, Código: MAG 305, Ciasse ‘M", Referência íSc.iàrisl :V”,
còn 5ru
de T- cr jaheiro de 2021 a 31 de maio de 2023/ U- 7” ' ? ‘ ír- ■}!' : '■ i !

Art. 2o Este: Decreto entra em vigor na data tie sua 'publicaçãc ei tern 
seus efeitos a partir de i° de janeiro de 12021 revogadas as disposiçõès iern
contrário. : ll :T41:i;V'T.Ti|u r ;iT i V AvitUÍTi

REDO
MC RAN

a instituto de Previdência Municipal de Vilnena - IPMV, nc .período

Gabinete' do Prefeito, Paço luniopal 
Vilhena 'RO). 30 de-dezembio de 2C20.Í

EDUARDO TOSHIYA TSURL: 
Prefeito do Munícipio
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

I
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DECRETO N° 39.582/2017

CEDE DA SERVIDORA MUNICIPAL
VIVIANE MARIA ROHLING. COM
ÔNUS
PREVIDÊNCIA 
VILHENA - IPMV, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AO INSTITUTO DE 
MUNICIPAL DE

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 96, inciso IX daiLei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de cedência do 
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através do Ofício n° 
00':/2017/l 3MV (fls. 5) do Processo Administrativo n° 5.509/2017,

D E C R E T A:

Art. 1o A cedência da servidora VIVIANE MARIA ROHLING, detentora 
do Cargo c e Agente Administrativo, Grupo Ocupacional: Grupo de Atividades 
Administrativas e Informáticas - GAAi, Código: GAAI, Classe “B”, Referência 
Salarial “IV", com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - 
IPMV, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme 
Processo Administrativo n° 5.509/2016.v

«

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retoagem a Io de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 3 de abril de 2017.

. •

• %
I ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON 

Prefeita doVlunicípio
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PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

FIs

-4^r

DECRETO N° 41.496/2017

PRORROGA A CEDÉNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL VIVIANE . 
MARIA ROHLING. COM ÔNUS AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo ç usando das atribuições que ; 
lhe são( conferidas no art. 96, inciso |X da Lei Orgânica do Municípic,

í

CONSIDERANDO a solicitação de :edência do 
Institute) de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através dos Ofícios n° 
407/2017/IPMV, de 20 de novembro de 2017 e 427/2017/AlPM\', de 11 de 
dezembro de 2017. do Processo Administrativo n° 5.509/2016,

DECRETA:

Art. Io A prorrogação da cedência da servidora VIVIANE MARIA 
ROHLING, detentora do Cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional: 
Grupo de Atividades Administrativas e Informáticas - GAAI, Código: GAAI, 
Ciasse "B", Referência Salarial “IV”, com ônus ao; Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de Io de janeiro a 31 de dezembro de 
2018. qonforme Processo Administrativo n° 5 509/2016.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua puolicação e tem 
seus efeitos a partir de 1o de janeiro de 2018, revogadas as disçosiçõe.s em 
contrário

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 28.de dezembro de 2017

f 'i

ROSANI pONADOK 
Prefeita cfo Municíp o
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 45.433/2013

PRORROGA A CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA. MUNICIPAL VIVIANE 
MARIA ROHLING. COM ÔNUS AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 96. inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de renovação 
da cedêrcia do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através 
do Oficio n° 371/2018/IPMV de 3 de dezembro de 2018, Processo 
Administiativo n° 5.509/2016, '

DECRETA: .

Art. Io A prorrogação da cedência da servidora VIVIANE MARiA 
ROHLING, detentora do Cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacicnal: 
Grupo de Atividades Administrativas e Informáticas - GAAI, Código GAAI. 
Classe "Ei", Referência Salarial "IV", com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de Io de janeiro de 2019 a 31 de 
dezembrc de 2020. conforme Processo Administrativo n° 5.509/2016.

Art 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de Io de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municioal 
Vilhena (RO), 20 çte dezembro de 20'8

TC^SHIYA TSURU 

do Município
»

••
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município de vilhena

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 51.273/2021

PRORROGA A CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL VIVIANE 
MARIA ROHLING, COM ÔNUS AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado
de Rondônia, :no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que , 
lhe sáo conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de renovação 
da cedéncia do Instituto de Previdência Municipal de yilhena - IPMV, através 
do Oficio n° 225/2020/IPMV de 9 de dezembro de 2020, Processo
Administrativo n° 5.509/2016,

DECRETA:

Art. 1® A prorrogação da cedéncia da servidora VIVIANE MARIA 
ROHLING. detentora dc Cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocjpacional: 
Grupo ide Atividades Administrativas e Informáticas jr GAAI, Código: GAAi, 
Classej "Ç" Referência Salarial T. com ônus ao Instituto de Previdência 
Mui ic>i>a de Vilhena - IPMV no pericdo de 1° de janeiro de 2021 a 31 de 
cezempro de 2022, conforme Processo Administrativo n° 5.509/2016.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1® de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 27 de janeiro de 2021.

D
/r

EDÜARDOjtOSHIYA TS URU 
Prefeito do Município


